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COMANDO DA AERONÁUTÍCA
GABINETE DO -COMANDANTE

PORTARIA 10' 8521GC3, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

Reserva numeração .para Organização do
Comando da Aeronáutica.

O COMANDANTE . DA:AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto mo-art. 19 da Lei Complementar n o 97, de 9-de junho
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VI, do art. 30 do
Decreto n" 3.466, de 17 de maio de 2000, e considerando o que
-consta -do Processo n°- 01-01/02601/2001, resolve'

An. 1" Reservar na relação-anexa à . Portaria n° 941/GM3, de
28 de dezembro de 1993, a numeração 09,01 a 00-99 para-o De-
partamento de-Controle do Espaço Aéreo (DECEA), criado pelo-De-
creto n" 1054, de . 5.de outubro de 2001

Art 2" Esta Portaria entra em- vigor na data de sua pu-
blicação,

CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA

mi CC n' 31512001)

Ministério da Fazenda

-GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N = 311, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O MINISTRO- DE ESTADO DA. FAZENDA, no uso das.
atribuições que lhe foram conferidas pelo art 87. parágrafo •:lico.
inciso II; da Constituição, e pelatirt. SP de tei n° .8.427, de 27 de
maio cle 1992, resolve:

Art. I" Observadas as condições -desta: Portaii„, fica atito-
rizado o -pagamento-de (atualização de encargos financeiros cobre-ou
saldos médios apurados a partir de 1" de julho de 2001, referentes às.
operações de investimento ectitalizávels pelo Tesouro Nacional, for-
malizadas ao amparo Alo Programa- Nacional de -fortalecimento da
Agmailtura r,iiiiili,it PRONAF, e que tiveram seus encargos .al
reradospelaResul%gien 28$O 0 ,lc 8-de agosto de 2001,-Ja Conselho
ivIonetario Nacional.

Art. 2 O - valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial-de taxas entre o custo de-captação :de recursos - acrescido -dos
custos administrativos e- tributários , - e os encargos cobrados -do to-
nuolor final do crédito,

Ari. 3" Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser inforinados pelas instituições financeiras à Secretaria do
Tes911(0 Nacional: - STIN os valores das equalizações devidas e os
Saldos Mérfiris Diários das Aplicações SMDA relativos às operações
de investimento ao amparo destaPonaria, verificados- aos períodosde

de julho a 11 de dezembro e de I° de janeiro a 10 de junho de
vada ano, acoinpaiihados das Correspondentes planilhas de calcada
bem orio dc dcatr":iu quanto 3 boa e regular aplicação dós rt-
.uirsus na finalidade a (Inc se destinam.

Serão atualif.adus nus termos desta Portaria,
até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional„ -os valores
das ,equalizações para operações. de investiniento, referenteS aós pe-
ríodos de 1" .de janeiro a 30- de junho :e de 1" dc julho a 31 de
dezembro,:dev idos- ein 1" de julho e 1° de janeiro, para operações do
Banco do -Brasil- S.A., e:tlev idos ene 30 de junho e 31 dezembro, para
operações das demais, instituições.

Art. 4- a cálculo 'dl) valor das equalizações e respectivas
atualizações a que se refere esta Portaria sernrealizado-com-basepas
metodologias constantes mas -Portarias/ME n"' 141. de 2 de julho- de
1097,:alteraclapellePortariadviEn" 146, de 19 de junho -de 1998; 185,
de .1 1 de Alio de 1997; 163. de s16-de-lelliri-de 1998; 1'65, de 16 de
julho de : 1998; 303, de 19 -de agosto de 1909, alterada pela Por-
taria/ME fi" 407. de 28 de outubro de .1999;.304, de 10 cie agosto de
1999, alterada pela Portaria/MF-n° 434, de '19 de:novembro-de 1999;
e 319, de 9 de setembro de 1999, rale ,autorizaram originalmente- o
pagantento..de equalização de laxas-de-cada operação, alterando, ex
-.1asumitent, o em.argu finamciro-dolonmdur mal do crédito para
três por cento- ao ano.

Art. 5" A -Secretarie do . Tesouro Nacional, em articulação
com a Secretaria federal de Controle e com , o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a:serem. adotados:a:tini de atender
às eidgênenis dos controles interno-e externo relacionados com ti boa
v regular aplicação dos -recursos a- que se refere esta Portaria, in-
clusive no -que diz- respeito ao acoinpanhaiiientó :e fiscalização- por
parte do Banco Central - do-Brasil, conforniejirtVisto oart. 7° da Lei
n° 8427, de 1992.	 dl Ur"

.Art 6" Esta Portaria. entra iermfigor-na .data de sua .pu-
-blicação.

PEDRO SAMPAIO- MALAN_
,k 1;1	 I

, ,ogspAcHos po ,NrwisTko,
Em 8 de novembro de 2001

„
, Prohessy n°: 01600.004313/92-87. Interessado: USINA ouRicugt

.áçucAR E ÁLCOOL. Assunto: Contrato de Assiinção, Renego-
u:10o e Quitat,ão de Dívida entre a União Federal e a Usina Ouricuri
Açúcar e Álcool, referente a-crédito-decorrente do Programa Política

1.847.163,46 (um milhão, :Oitocentos e quarenta e sete mil, cesto e
Sessenta e três reais.e quarenta e seis centavos), eia 1° de julho de
2000, representado por1.3.135.rnm:mil trezentos e cinco):.ativos.+ICF-
TE32000 e 541 (quinhentos e um) ativos ,HCFI'E32001
escriturados no Sisteing. Securitizar da Central de-Custódia e de Li-
quidação Financeira fie Títulos-CETIP. :Despacho: Com:fundortiento
na -LM n° 8.029, de 12 de abril de 1990, go Deereto n° 1.647, de 26
de setembro de 1995, alterado Pelos Decretos n° L785, de 11 de
janeiro de 1996, c n° 1:907, de 17 de Maio de 1996, nos Pareceres
STN/COARP/DICRE n°366, de 02 de outtibit de 2000, e õ°331-, de
10 de setembro de 2001, e no respectivo Parecer da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional,autorizo contratação.

Processo n: 179443000484/00-86. Interessado: REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A., EM L1QUIDAÇAO. Assunto: Termo Aditivo g
ser firmado entre a União e a Rede Ferroviária Federal S.A., em
lay -ação, ao Contrato de Cessão de Créditos n" 031/PGEN/CAF,tle
19.) -.2000, tendo por objeto g-alteração do parágrafo tinie0 da-cláu-
aula quinta, substituindo parcelas cedidas, objeto de. penhora, por
portelos desembaraçadas. Despacho: Com fundamento nas disposi--
ções	 Medida Provisória n°2.181-45. de 24 de agosto de 200I, e
Os. 1.065 c seguintes do código civil, e tendo em vista as
manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, autorizo a celebração.

PEDRO SAMPAIO MALAN

-t());	 76212(01)

- Voto CMN :N°.063/2001 - Programa de Revitglização de
Cooperativas de Produção Agropecuária (Recoop) - Concessão de
prazo, até 28..12;2001; para paganientO :tias' dívidas de responsabi-
lidade das coontrativas eitios priajetoS forani acatados pelocómitê
eitécativp- do: Rec.otip Objeto de deferimento na -esfera bancária
De cisão: Aprovada

r. Voto - -N° 064121301 - Resolução n° 2:471, de
26.011998- (PESA) ,.Prorrogasão do-prazo-de contrai:não de ope-
-rações de alongamento de dívidas ao abrigo desta. Decisão: Apro-
vado.

- Voto- CMN.N° 065/2001 - Banco-Central do Brasil - As-
sontos de normas e organização do sistema financeiro - Banco do
Brasil-S.A. - Transformação erabaficamúltinlo- Incorporação da 13B
- Financeira S.Ã. - Crédito, Financiamento á IfivestiInvestimentoRe-
soluções . n°s 2.099, de 17.08,1994, 2,212, de 16.11.1995, e Circular n°
3.017,-de 06.12.2000 Deferimento. Decisão: Aprovado.

- Voto CMN .N° 066/2001 - Banco Central-do - As-
santos de normas e:organização-do sistema financeiro - Banco San-

• tander de Negócios S.A: (filial fio Brasil) - Cancelamento d g au
toriz.ação,para.funeionar -"Edição de decreto. Decisão: Aprovado.

- Voto CIVIN E° 067/2001 - Banco-Central : do Brasil - As-
suntos-de . normas.e- organização dosistema,financeiro . - Resolução a°
2:837, de 30.05:2001 - Autorização para- inclusão de oPerações
nível 11 do Prurirá* de Referência-(PR). Decisão: Aprovado.

- Voto CMN 068/2001 - Banco Central do Brasil - As-
suntoS de normas-e-organização dcr sisteina financeiro -e assuntos :de
política econegnica - Taxa. de Juros-de-Longo-Prazo (T.ILP) - Fixação
para o terceiro 'trimestre de- 2001. Decisão: Aprovado - :Resolução n°
2:841.

- Voto CMN N°06912001 - Comissão-de Valores-Mobiliários
Autorização para ó International Financê Corporation (IFC) emitir,

no- mercado de valores mobiliários brasileiro, :obrigações represes-
tativas. dos inve,stimentos previstos ao. Decreto :n° .41.724, de
25.06.1957. Decisão: Aprovado.

- Voto CMN N° 070/2001 - Definição da -meta para a In-
fiação . parri o uno . de 2003. Decisão: Aprovado - Resolução n°
2,842.

Nada: mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO-DE ATA DA 710r SESSÃO
REALIZADA. EM 26 DE-JULHO DE 2001

Às doze horas,e -trinta -e cinco ininutos-do dia yintac seis és
julho de dois mil e um, na sala de reuniões do -Conselho iVIonetário
Nacional, totalizada- no 6° andar do Edifício-Sede do Ministério -da
Fazenda, em Brasília, teve inicio aseptingentésima décima sessão do
Conselho Monetário Nacional, sob a presidência. dó miniStro da Pa.
Jetida, ar. Pedro Sampaio -Malan, a com a participação dos con-
selheiros: sr. Marius Antonio Rodrigues Tavares, ministro do Pla-
nejamento, Orçame nto e Gestão; e sr. Carlos Eduardo de Freitas,
presidente, interino, do Banco Central -do Brasil:

Deixou de comparecer à reunião, por se . encontrar fio ex-
terior, em missão oficial, es sr. Anninio Fraga Neto, presidente do

•Banco Central do Brasil,
Assuntos apreciados:
- Voto CMN- 071/2001 - Banco Central da-Brasil - Assuntos

de normas e organização do sistema -financeiro - Mercado de balcão
- Modalidades operacionais -Inclusão:- Bolsas de Mercadorias é &-
futuros e entidades autorizadas a administrar sistemas de registro,
custódia :e de liquidação de títulos e valores mobiliários - Contratos
padrão.- Prévia aprovação: Decisão. Aprovado- Resolução 2.873.

- Voto CMN 072/2001 - Banco-Central-do Brasil - Assuntos
de normas organização do sistemafináneeiro - Atendimento ao
Pábliéo Por parte das Instituições :financeiras e demais instituições
atitorizadas, a funcionar pelo Banco Central do -Brasil no Estado da
-Bahia- Situação excepcional. Decisão: Homologado o despacho de
aprovação "go_refereadion" - -Resolução 2.872.,	 .

- Voto- CMN:073/2001 - Banco Central do Brasil.- Assuntos
de norinas c organização do sistema :financeiro - Sociedades de Cré-
dito ao inicroempreendedor - ReviSão da Resolução 2.627, de
2.8,1999 , - Novo disciplinamento. Decisão: Aprovado - Resolução
.2,874.

- Voto CMN 074/2001- - -Banco-Central-do Brasil -Assuntos
de normas- -e organização do sistema financeiro - Contrataçrko
operações e-prestação dé-serviça, aos clientes e ao público em geral
- Procedinientos à serem observados pelas instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
;Brasil. Decisão: Aprovado - Resolução 2.878.

'Voto CMN -075/200.1 - Banco Central- do-Brasil - Assuntos
Oc.nOrrnas e organização do sisterna financeiro Operações praticadas

 mercado financeiro Definição de dias úteis Atendimento ao
-público - Consolidação -de normas, Decisão: Aprovado - .Resolução
2:875,

- V.oto-CMN 076/2001 -. Banco Centrar do Brasil Assuntos
de política 'monetária - Banco -Nacional de DesenVolvirnento "Eco-
ii6mico e Social (BNDES) - Aplicação de disponibilidades - Le-
vantamento da-proibição de que traia-o art. 49; § -9°, da Lei 4.595, de
31.12:1964.- Decisão: C . Conselho decidiu pelo retomo do assunto ao
Banco-Centra1daB rasil,:para reexame.

-	 Volt. CMN 077/2001 - Banco -Central do Brasil - Assuntos
danorinaSaorganização.do sistemafinanceiró-e assuntos-de-finanças

 oreginies.especiais - PtiVatização_deinsiitiiições.finaneeiras
Processo de pré-qualificaçãoMedida.,provisoria 2.192-68, de

28.62001: - Mito CMN . -132/1997 e Comunicação CMN 074/2000:
Decisão: Aprovado:

- Voto CMN 078/2001 - Crédito lurar - Ajustes nasmormas
estabelecidos para. a safra . de -verão .2001/2002. Decisão:- Aprovado -
ReSolução 1877,	 -	 - -

VOto , CMN1379/2001 - Banco-Brasil - Assinitos
de horrhas -e Organização do sistema (inane -eito - Crédito rural -
-Cadárneia de poupança rural - Mudança -á-tia :base Cáltido e no
critério daverifieação-do eurnprimenhada exigibilidade-de aplicações.
-Decisão: Aprovado ReSólução: 2.876.

h:avendo a- tratar foi enterrada aNadaMais

-CONSELHO MONETÁRIO- NACIONAL

EXTRATO-DE ATA DA 709' SESSÃO-
RE:fLIZADA ENI - 28 DE JUNHO DE 2001

:1,ze horas do dia vinte -e oito- de junhatle dois mil e um,
nasala de reuniões-do-.Conselho -Monetário Nacional, localizada, no 6°
andar do LditLiv Sede do Ministério .da Fazenda, mo Brasília, teve
início a sentingentésiina mcnia sessão :do Conselho- Monetário Na-
cional, sob a presidência do :Expio. Sr, Ministro da ,Fazenda. Pedro
Sanipaio Malan, e com -aparticiptição- dos Exmos. Srá. Conselheiros:
MartirS Antonio Rodrigiles ,Tavares. Ministro do 'Planejainentó. Or-
çamento e Gestão; e Arfano Fraga -Neto, ',Presidente -da Banco- Cen-
tral- do Brasil.

MAssuntos apreciadoS:
- Voto CMN N" 04612001 - Banco- Central do Brasil Ás-

mimos -nuárms orgartica1/4 ão do sisterim financeiro . Limites de
:xposição por Jionte Alteraçau- Consolidação. Decisão: Apro-
vado.

-Voto •CMN 10'047/2001 Banco Central do Brasil - As-
suntos de normas c organização do sistema 'finenteiro - Certificados
de Molas de crédito-liando° - Instituições finanéeints.- Faculdade.
DecisãO:.AprovadO - 'Resolução n' 1843.

- Voto CMN N° 048/2001 - Banco -Central do Brasil -
süntos dá normas e organização. do sistema: financeiro - 'Entidades
Fechadas de Previdência ComplementarAplicação •-dos- recursos -
Resolução n° 2:829, de 30,03.2001 - Introduçao.de aperfeiçoamentos.
Decisão: Aprovado.

- Voto- CNN N°:049/2001 - Banco Central do Brasil - As-
süntos de polítieweeonifinica -•PrOgrainaeão Monetária para atei-COM
trimestre e indicadores para o ano -de 200 L Decisão: Aprovado;

Voto CMN 050/200i Bailá) -Central do BrasilAs
suntos de normas e oigaililação dó sisteitia. financeiro - Brineo..1 P.
.Margan S.A. - Aumento da -participação estrangeiM .- Interesse do
governo brasileiro - Art. 52 dó Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. Decisão: Aprovado..	 •

- Voto CMN N° 051/2001, - Banca-Central-do Brasil As-
suntos-de política nionetária - Banco dá Desenvohlinento de Minas
Gerais S.Á.. (BDMG) - Determinação de ,refazirnento de demons-
trativosdó recolhimento cormitilário/eneaiXe obrigatório de,,qUe-trilta
,a,Citeularn""2:499;. de 20.10.1994 Reetirso-não acolhido - Pedido de
reconsideração. Decisão: Aprovado, tom proposição de mão -Conlee-
-ciMentO. do_ pedido -de: reconsideração formulado-pelo 'BDMG:

- VotO- CM61' N°' 052/2001 - Preços Mínimos .c regras paro
crédito 'de -eomernialilação :da safra: de verão 2001/2002. Decisão:
Aprovado.	 • ,

- Voto •CMI0 E° 053/2001 - Crédito- rural - Ájustes..fias.
normas ele . financiaitientoscoiti táctil-Os Control:10S. daereclito :rural,
repartir da safra de verão 2001/2002. Decisão: Aprovado,

- Voto CMN N° 054/2001 - Crédito final - .:Linhe de crédito
de investimento; á tasti-de juros fixà, áMbito do Prog_rania de
Geração de EMprego-tv-Renda Rural- (Proger Rural), a partir da Safra
2001/2002: Decisao:-AProvado, -

- Voto CMIN N°055/2001 Crédito -rural - -Linha :de crédito
de inVestitecntu- pára- aquisição de Máquinas c equipamentos agri

ao amparo de recursos adminiStrados_pélallarico Nacional de
DeSenvolVimento.Econoarica e -Sócia!: (BNDES) ,..Fiylatr!è Agrícola
:Especial, Decisão: Aprovado.

- Voto CMN •N° 056/2001 - Crédito . rural - Ajustes fios
programas de investimentos para-o setor agropecuário, a partir da
safra 2001/2002, •com- "recursos oriundos do sistema- Banco Nacional
-de Desenvolvimento-Econtiniico c Social (BNDES). De -Cisão .: Apro--
va o..

Volo.C1M.1410° '059/2001 - Crédito rural - Programade
-eréditOsde inveStinitiltaparnatfloiltúltúra. Decisão9Apro. vado. -

Voto CMN : N"060/200 - :Crédito :feral , Linha-de- crédito-
de investimento para construção.de:unidades:annazeoadoras . nas pro-
pricdades ,rurais e modernização de armazéns, DeeiSão:.ApreVado.

- Voto CMN 061/2001 FIM° de'.1[1!efe.sãda Eeeneieie-
-Cafeeira.-(Fürieafé):, -I). Apetio. -creditíciet Pará o__Setor eafeeiro,.abran-
-gendo as faseada_produçao (custeio e colheita) - étoinercialilaçãól 2)
Ainpliação-doprazapara.reSgatadoslinaneiamentos concedidos para
tstocagem de. café tipo' exportação, tora base no Voto CMN.N°
080/200a e o-. de ajuste de-11° , 103/2000; .3) Linha de -crédito para:
aquisição de Cedidas -cle 1 Produtri,Rura1(CPRY..Decisão: Aprovado.

Voto CMN N° 062/2001 - PriagraMa . deMeüperação. do:
lavoura-cacaueira baiana Ajustes- para -equationamento .do •esloqiie
de .dívidas - e. para aplicação, em novas OperaçõeS, do saldo, dos ré-
cursos diSponibilizados onginalmenté. ao .programa. Decisão: Ápici-

doar , e Álcool no	 valor de R$ Nado'd P 	 Nac ional 	sesSão.e teço 	 Equalizado - A ç
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